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LEI MUNICIPAL N° 1.720/2024 

 
 

DECLARA E RECONHECE A UTILIDADE 

PÚBLICA DO CENTRO DE PRESERVAÇÃO 

FERROVIÁRIA DE RIBEIRÃO VERMELHO  

 

 

 Autoria do projeto: vereador Ronaldo Fernandes 

 

O Povo do Município de Ribeirão Vermelho, por meio de seus representantes na 

Câmara Municipal, aprova e eu, Welder Marcelo Pereira, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

  

 

Art.1º Fica declarada e reconhecida, para todos os fins de direito, na forma da presente 

Lei, a Utilidade Pública doCentro de Preservação Ferroviária de Ribeirão Vermelho, inscrito 

no CNPJ sob o número 57.165.059/0001-57, com sede na Rua Odete de Oliveira Silva nº 10, 

Bairro Jardim Alto Rio Grande, nesta cidade de Ribeirão Vermelho. 

 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                                       Ribeirão Vermelho, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

  

Welder Marcelo Pereira  

Prefeito Municipal  
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